
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2023 

PROCESSO Nº 542/2023 

 

OBJETO: Fornecimento de Formulas para Nutrição Enteral, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

VACCARIN & ALFF 
LTDA EPP 

18.574.431/0001-27 Karla Gracielle 
Vaccarin 

 047.020.709-40 60 15 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea IV da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O presente Termo de Referencia faz-se necessário para a aquisição de Formulas para Nutrição Enteral, para atendimento a pacientes 

carentes com distúrbios da digestão e absorção de nutrientes, devidamente cadastrados, visando o atendimento da população 
carente do município. 
A Lei Federal 8080/90 – elucida a alimentação como um dos fatores condicionantes da saúde (art. 3º, caput) e estabelece a 
vigilância nutricional e orientação alimentar (art. 6º) como atribuições específicas do SUS. Sendo assim, ao Estado (gênero) cabe 

formular, avaliar e apoiar as políticas de alimentação e nutrição, e em casos nos quais a alimentação apresenta status de fármaco, 
como na situação das dietas enterais, este deve fornecê-la de acordo com os princípios e normas do SUS. 
Considerando que, houve distrato do contrato de fornecimento n° 357/2022 do Pregão 65/2022 por parte da administração publica. 
Considerando ainda, que nesta continha formulas/dietas essências para garantir a assistência integral aos pacientes, se faz 

necessário à contratação em caráter emergencial de modo a que o fornecimento não seja interrompido ate um novo processo de 
licitação estar vigente 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2820 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: VACCARIN & ALFF LTDA EPP, inscrita no CNPJ 

sob nº 18.574.431/0001-27, estabelecida na rua General Osorio, 3012  - CEP: 85802070 - BAIRRO: Centro 

CIDADE/UF: Cascavel/PR considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores 

alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços 

realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 24/07/2023. 
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